
ATA SESSÃO PÚBLICA

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2024-SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7120/2024 

OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS 
PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, ANATOMIA PATOLÓGICA 
E CITOLOGIA DE NATUREZA CONTINUADA.

A Comissão Especial  de Seleção,  reunida no dia 30 do mês de abril  às 15h para 

realização  da  análise  dos  recursos  apresentados  pelas  empresas  AUREO 

LABORATÓRIO CLÍNICO, CNPJ: 13.600.221/0001-42 e ASSOCIAÇÃO FUNDO DE 

INCENTIVO A PESQUISA – AFIP, CNPJ: 47.673.793/0102-17, que foram interpostos 

conforme edital e anexados aos autos do respectivo chamamento.

A  comissão  composta  pelos  senhores  Márcio  Luiz  Amorim  de  Oliveira,  matrícula: 

23570/2,  Éricles  Vieira  da  Silva  Santos,  matrícula  30728,  Anderson  Mendes  de 

Oliveira, matrícula: 23583/0 e Rodrigo Jacó, matrícula: 29433-3, iniciou os trabalhos 

analisando as documentações apresentadas que visaram: apresentação de recurso 

por parte da AUREO LABORATÓRIO CLÍNICO para INABILITAÇÃO da concorrente, 

ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA – AFIP, e a apresentação do 

recurso da AFIP para INABILITAÇÃO da concorrente AUREO.

Dito o exposto, a comissão deliberou conforme segue:

Pela publicidade dos recursos interpostos pelas participantes e a abertura de prazo 

para contrarrazões de três dias úteis (a contar da publicação no diário oficial), a ser 

protocolado conforme edital, antecedendo assim a decisão final por parte da comissão 

especial de seleção. 

Cubatão, 30 de abril de 2025.



COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO

Márcio Luiz Amorim de Oliveira

Matrícula:23570/2

Anderson Mendes de Oliveira

Matrícula: 23583/0

Rodrigo Jacó 

Matrícula: 29433-3

Éricles Vieira da Silva Santos

Matrícula: 30728
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À Comissão Especial de Chamamento da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cubatão/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 03/2024 – SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 7120/2024 
 
 
 
 

 
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA - AFIP, já 

devidamente qualificada, por seu representante, vem, tempestivamente, com 
fundamento no art. 165, inciso I, alínea “c)” da Lei nº 14.133/21 c.c. o subitem 
10.2.1. e seguintes do edital, apresentar as razões de RECURSO. 

 
Caso Vossa Senhoria mantenha a r. decisão recorrida, requer seja o 

presente encaminhado à autoridade superior para conhecimento, apreciação e 
decisão, dando-lhe provimento para reformar a decisão por meio da qual declarou 
a Recorrida como habilitada no item 3 do Edital. 

 
 

 
I. DO DEVER DE INABILITAÇÃO DA ÁUREO LABORATÓRIO: DOCUMENTAÇÃO 
INSUFICIENTE QUE IMPOSSIBILITA A HABILITAÇÃO DA LICITANTE 
 

I.1. DESATENDIMENTO À DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 
(ITENS 3.1.4.1, 3.1.4.2.) 

 
 
A Prefeitura Municipal de Cubatão publicou o edital de Chamamento 

Público para Credenciamento nº 03/2024, sendo que a sessão pública se deu em 
18/03/25, ocasião em que a Comissão avaliou os documentos de habilitação das 
empresas, onde a ora Recorrente AFIP foi corretamente habilitada e à Recorrida 
ÁUREO LABORATÓRIO CLÍNICO foi concedido o prazo de 1 (um) dia para prestar 
esclarecimentos quanto a documentação que não se prestou a comprovar que 
possuía condições habilitatórias nos termos do respectivo Edital.  
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No entanto, a Recorrida Áureo deve ser inabilitada, por persistir 
descumprindo o quanto estabelecido no edital, em flagrante descumprimento ao 
Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, questão que se pleiteia 
no presente.  

 
Pois bem. No Edital existem regras a serem cumpridas pelas 

licitantes, entretanto, regras essas que devem ser consumadas conjuntamente com 
as normativas específicas/técnicas que disciplinam a temática, e aqui estamos 
falando sobre mandamento capital, a comprovação quanto a qualificação técnica no 
tocante a documentação sanitária compatível com o objeto do edital, no que se refere 
aos exames de anatomia patológica e citopatologia. 

 
Isto porque o objeto do presente é o CREDENCIAMENTO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS, ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLOGIA DE NATUREZA 
CONTINUADA e basta conhecimento do mercado e das normas para compreender 
que quando se trata desses  exames, o estabelecimento de saúde deve estar 
devidamente licenciado, ou seja, possuir licença que permita a execução dessa 
atividade, além de possuir registro no Conselho Regional de Medicina, bem como 
possuir médico especialista atuando como Responsável Técnico.  

 
Ocorre que a ora Recorrida não conseguiu em nenhum momento 

comprovar em sua completude a documentação técnica. As licenças e o 
registro dos Responsáveis Técnicos no respectivo Conselho apenas 
comprovam que ela desempenha exames de análises clínicas. Não ficando 
demonstrado que desempenha os exames de anatomia patológica e 
citopatologia, que integram o objeto do presente Chamamento. Tal afirmação 
pode ser constatada da simples avaliação do documento da Recorrida. 

 
Para a melhor compreensão da questão, veja-se a diferença de 

conceitos: 
 
(1) Análises clínicas: é a área da medicina laboratorial que retira e 

analisa fluidos e outros materiais dos pacientes. Os tipos de exames podem ser de 
sangue, de urina, de fezes, dentre outros e os profissionais de saúde que além de 
serem especializados, podem assumir a responsabilidade técnica perante a VISA e 
demais órgãos nesse grupo são médicos, biólogos, bioquímicos, biomédicos e 
farmacêuticos.   

 
(2) Anatomia patológica /citológica: é um ramo da patologia e da 

medicina que lida com o diagnóstico das doenças baseado no exame macroscópico 
de peças cirúrgicas e microscópicos para o exame de células e tecidos. O exame 
anatomopatológico é aquele no qual o médico patologista avalia um material 
biológico de um paciente, que foi retirado por biópsia, cirurgia ou outro tipo de 
coleta. Algumas vezes, o médico patologista precisa de técnicas complementares 
para conseguir alcançar o diagnóstico correto.  
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Comparativamente com as licenças sanitárias (completas e corretas) 
apresentadas pela ora Recorrente AFIP, é possível notar a diferença. Observe-se que 
são duas Licenças diferentes, uma para cada grupo de exame, pois são universos 
diferentes e atendem a normativas diferentes, inclusive os regramentos para 
anatomia patológica são bem específicos e rígidos, veja-se: 

 
 

 
 
Note-se também acima que, diferente da Recorrida ÁUREO, no 

documento da AFIP, o Responsável Técnico é um médico, em atendimento às 
normativas.  
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Para facilitar ainda mais o entendimento na esteira técnica, dispõe-

se da letra do Conselho Federal de Medicina, por meio da RESOLUÇÃO CFM Nº 
2.169/2017, em seu artigo 2º §1º: 

 
“Art. 2º São considerados laboratórios de Patologia (Anatomia 
Patológica) os serviços médicos que dispõem de estrutura operacional 
(equipamentos e pessoal técnico) para a realização de exames 
anatomopatológicos em sua sede. 
 
§1º O laboratório de Patologia deve ter investido na função de diretor 
técnico, um médico portador de título de especialista em Patologia, 
registrado no CRM da jurisdição onde o laboratório está domiciliado”. 
(g.n.) 
 
Ressalte-se que o Conselho Federal de Medicina evidencia no 

parágrafo 1º do artigo 2º, que para o laboratório atuar na realização de exames de 
anatomia patológica e citologia, deve este possuir um Responsável técnico na 
condição de Médico Patologista.  

 
Do contrário, estar-se-ia diante de exercício ilegal da profissão 

de agentes não médicos, quando responsáveis técnicos por serviços de 
competência exclusiva médica.  

 
Cumpre destacar que os exames referentes ao grupo de análises 

clínicas podem ter como responsáveis técnicos os profissionais biomédicos, os 
farmacêuticos bioquímicos ou médicos, de acordo com a Portaria CVS 13 de 2005 
da Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária, da Coordenação de Controle 
de Doenças da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo. 
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De outra parte, para a atividade de laboratório de anatomia 
patológica, descrita na RESOLUÇÃO-RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, 
somente poderão ser responsáveis técnicos os profissionais médicos que 
possuam título de especialista em patologia (anatomia patológica), conforme 
RESOLUÇÃO CFM, bem como conforme o quanto estabelecido também na 
Resolução nº 264 de 20/05/2014 do Conselho Regional de Medicina do Estado de 
São Paulo. 

 
Condição esta que a Recorrida ÁUREO não evidenciou em seus 

documentos em nenhum momento. 
 
Vejamos excertos do v. acórdão do E. TCE/SP logo abaixo, que 

reforça o que se está aqui tentado esclarecer: 
 
Tece considerações sobre a definição de ‘patologia clínica’ e de ‘anátomo-
patologia’ (biópsia), e conclui que diferentemente da patologia clínica, os 
resultados dos exames de ‘anátomo-patologia’ têm caráter de 
diagnóstico médico, por essa razão a atividade/responsabilidade são 
exclusivas de profissional legalmente habilitado - médico.  
 
[...] 
 
Transcreve [...] o Anexo I da Portaria CVS nº 04 de 21/03/2011 (que 
normatiza a atividade de Anatomia Patológica e Citopatológica, e que 
segundo o representante ‘dispõe expressamente que a licença de 
funcionamento dos laboratórios de análises clínicas não compreende 
a atividade dos laboratórios de anatomia patológica e citológica, 
designando-as inclusive com códigos CNAE diferentes’); (g.n.) 
 
(TCE/SP - RP: 4753.989.14-4, Relatora: CRISTIANA DE CASTRO 
MORAES, Data de Julgamento: 10/12/2014, Plenário) 
 
A importância do Responsável Técnico (RT) ser um Médico 

especialista fica inquestionável ao analisarmos os artigos 10 e 11 da mesma 
resolução: 

 
“Art. 10. É obrigatória nos laudos anatomopatológicos a assinatura e 
identificação clara do médico que realizou o exame da(s) amostra(s). 
 
Parágrafo único. É vedado entregar ao paciente laudo 
anatomopatológico transcrito por terceiros ou com assinaturas de 
profissionais que não tenham participado da execução do exame. 
 
Art. 11. Os médicos solicitantes dos procedimentos diagnósticos não 
podem aceitar laudos anatomopatológicos assinados por não médicos. 
 
Parágrafo único. Excetuam-se os laudos assinados por odontólogos dentro 
do campo da Patologia Oral.” (grifo nosso). 
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A fim de corroborar, veja o que dispõe a RESOLUÇÃO CFM Nº 
997/80: 

 
“Art. 2º - Os estabelecimentos de saúde, também chamados serviços de 
saúde ou unidade de saúde, onde se exerçam atividades de diagnóstico 
e tratamento, visando a promoção, proteção e recuperação da saúde e 
que sejam de direção técnica de médicos, deverão ser cadastrados no 
Conselho Regional de Medicina da área correspondente à sua localização. 
 
Art. 3º - Os pedidos de inscrição no Cadastro dos Estabelecimentos de 
Saúde mantidos nos Conselhos Regionais são de competência do médico 
que estiver investindo na direção técnica do mesmo, sendo 
consequentemente o seu principal responsável e deve ser acompanhado 
de prova de que seu funcionamento está licenciado e regularizado nas 
repartições competentes e mais ainda da prova de que o peticionário 
tem situação regular perante o Conselho Regional de Medicina.” (grifo 
nosso). (g.n.) 
 
Os artigos supracitados são claros em informar que todo 

estabelecimento de saúde que exerce atividade diagnóstica de competência médica, 
como a do objeto em questão, deve estar devidamente licenciado, ou seja, possuir 
licença que permita a execução daquela atividade, e possuir registro no Conselho 
Regional de Medicina. 

 
Não restam dúvidas, pois, de que a ÁUREO não está licenciada para 

a realização de exames anátomo patológicos, não possui capacidade técnica para 
tanto, não atende as normativas para a realização do citado serviço, e por 
consequência, infringiu o edital ao declarar que possuía capacidade técnica 
para tal, devendo ser inabilitada e, podendo, inclusive, ser penalizada. 

 
Desta forma, o descumprimento voluntário de exigências editalícias, 

que é incontroverso no presente certame pela Recorrida ÁUREO, viola a princípios 
eleitos pelo edital e legislação de direito administrativo. Isto porque, como 
decorrência do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, a 
Administração de Cubatão e os particulares estão subordinados a fiel execução do 
edital, devendo observar o estrito cumprimento de seus termos, para que não 
configure relaxamento e favorecimento/pessoalidade a algum particular licitante 
que não cumpriu o edital - saliente-se, no caso concreto em linha de segurança 
voltado/dedicado a própria Administração Pública. 

 
Portanto, cabe ressaltar que em qualquer competição pública com 

regras impostas, deve imperar a adstrição ao edital, pesos e medidas iguais na 
interpretação editalícia, somado sempre o cuidado daquilo que não é de um grupo 
de pessoas, não é de uma autoridade da vez, mas é da coletividade; ainda mais 
tratando-se de saúde pública, devem ser mitigados todos os riscos de uma má 
prestação de serviços, não entregas e ausência de responsabilidade técnica. 

 
Por fim, destaca-se que a contratação de uma licitante 

desprovida de capacidade técnica constitui uma grave infração que 
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compromete a segurança e a eficácia da contratação pela Administração de 
Cubatão. Tal postura expõe o processo a riscos significativos, incluindo o 
potencial mau uso de recursos públicos, violando, outrossim, o princípio da 
Economicidade. 

 
Eis que, nesta sede recursal espera-se da Administração de 

Cubatão um julgamento responsável, imparcial e vinculado ao edital.  Diga-
se por fim e mais uma última vez, condutas/cuidados esses que faltaram à 
Recorrida ÁUREO e pelo arcabouço jurídico administrativo brasileiro, não 
deve ser tida como licitante habilitada. 

 
 

II. PEDIDO 
 
Diante do exposto, requer-se o acolhimento destas 

razões recursais para que a AUREO LABORATÓRIO CLÍNICO seja inabilitada, por 
apresentar documentação incompleta, insuficiente e, portanto, irresponsável, 
agindo em desconformidade com as exigências editalícias, o que coloca em risco a 
execução dos serviços. 

 
  
 

São Paulo, 28 de abril de 2025. 
 
 
 

_______________________________________________________ 
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA – AFIP 

Andressa de Albuquerque Magalhães 
Procuradora 

CPF n.º 218.944.368-73 



 
 

 

ATA SESSÃO PÚBLICA 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2024-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7120/2024  

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, ANATOMIA PATOLÓGICA 

E CITOLOGIA DE NATUREZA CONTINUADA. 

 

A Comissão Especial de Seleção, reunida no dia 23 do mês de abril às 11h para 

realização da análise do recurso apresentado pela empresa AUREO LABORATÓRIO 

CLÍNICO, CNPJ: 13.600.221/0001-42, conforme edital do respectivo chamamento. 

A comissão composta pelos senhores Márcio Luiz Amorim de Oliveira, matrícula: 

23570/2, Éricles Vieira da Silva Santos, matrícula 30728, Anderson Mendes de 

Oliveira, matrícula: 23583/0 e Rodrigo Jacó, matrícula: 29433-3, iniciou os trabalhos 

analisando novamente a documentação apresentada que visou tempestivamente 

providenciar o esclarecimento solicitado pela comissão para fins de habilitação da 

interessada e também apresentação de recurso para INABILITAÇÃO da concorrente, 

ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA – AFIP, CNPJ: 

47.673.793/0102-17, habilitada em ata de 18 de março de 2025. 

Dito o exposto e com a manifestação da procuradoria nos autos do credenciamento, 

deliberaram conforme segue: 

Pela habilitação da Áureo no item 3 do edital, em que pese estava em fase de 

esclarecimentos de documento, o que foi devidamente providenciado. E pela negação 

do recurso interposto pela mesma em face do pedido de inabilitação da AFIP, 

considerando que não estava em período recursal. 

Cabe destacar a apresentação de direito de petição no dia 28 de março de 2025 por 

parte da empresa AFIP, o que nesse momento negamos pelas mesmas razões quanto 

DOC.1



 
 

 

à fase atual do credenciamento.  

Portanto a comissão delibera pela reabertura do credenciamento, habilitação da Áureo 

no item 3 do edital, início do prazo para recursos, razões e contrarrazões, bem como 

prazo para visita técnica com as empresas habilitadas nos termos do edital e 

publicidade da ata para a devida transparência.  

Cubatão, 23 de abril de 2025. 

 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 

 

 

 

Márcio Luiz Amorim de Oliveira 

Matrícula:23570/2 

 

 

Anderson Mendes de Oliveira 

Matrícula: 23583/0 

 

 

Rodrigo Jacó  

Matrícula: 29433-3 

 

 

Éricles Vieira da Silva Santos 

Matrícula: 30728 
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